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LICENÇA AMBIENTAL UNICÂ - LAU Ns253124-01

o INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBTENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Leinq3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente

Licença que autoriza a:

INTEREssADo: UGPE - Unidade Gestora de Projetos Especiais.

ENDEREço pARÂ connrspox»Êxcu: Rua Jonathas Pedrosa, no 659, Centro, Manaus-
AM

gabinete@ipâam.am. gov.br
F&e:(92\ 2123-6721 I 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Oê2, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

INSCRIÇÃo ESTADUAL:

FAx:

PRocESSo Ns: 2021812024-13

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

I

CNPJ/CPF : 07 .602.404 I 000 1 -02

Foxr: (92) 3131-3800

Rrcrsrno ro IPAAM: í 016.2323

Arrvro.qo'e: Perfuração de poço tubular

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Rua Balbino Noronha, Emilio Moreira, nas coordenadas
geográficas: 2'38'09,6"5 e 56"44'24,9"O (PN 05), Parintins-AM.

FINALIDADE:
subterrânea.

www.ipaâm.am.gov.br
twitter.mm/lpaamAMí
insta gram,com/@ipaamam

facebook.com/@ipaamAM

Autorizar a perfuração de poço tubular, para captação de água

PorENCr-aLPoLUrDoúDEcRAD.qnon:Médio Ponro:Excepcional

PRÀzo DE VALTDADE DESTA LrcExçll 90 dias

Aten ao:
. Esta licença é composts de 13 testrições e/ou condições co[stantes no verso, cujo não

cumprimento/atendimento suj€itsrá a sua invalidação e/ou as pctralidades previstas em normas.
. Esta licença trão comproya trGm substitui o documento de propriedade, de posse ou de domílio do imóvel.
. Esta licençâ deve perrDâtrccer na localizâçIo da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 0l NOV 2[l(
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N' 253/2+OI

l. O pedido de licenciamento e a resp€ctiva concessão da mesm4 só terá validade quando
publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arl.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida, antes do
vencimento, conforrne art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença estií sendo concedida com base nas informações constantes no
proc$so n". 2021812024-13.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicaní na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônui
para o interessado.

5. Esta Licença é vrílida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na.
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigidp.pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. É proibida qualquer atividade de Supressão Vegetal, ficando a mesma condicionada à

obtenção da Licença Ambiental Única - LAU junto ao IPAAM.
8. Adotar procedimentos adequados para a colet4 transporte e destinação de resíduos

gerados na obra;
9. Manter os níveis de ruídos compatíveis com o conforto acústico para os padrões da iirea

de entomo (I{BR N" 10. I 5 I );
10. Dotar de hidrômetÍo o sistema de captação para a realizzçáo do controle de volume;
11. Após a conclusão da obra do poço, apresentar imediatamente a solicitação para outorga

para captação de água subterriânea;

12. A cota da boca do poço deve estâr acima do nível miíximo histórico de inundação da
sua localização (AÍt. 17 , Resolução 0l /CERH);

13. Apresentar mapa de localização com coordenadas georreferenciadas dos pontos de
todos os poços nâ área de propriedade.


